[image: image1.jpg]


                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº. 044/2013, DE 12 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE ANISTIA DE MULTAS E REMISSÃO DE JUROS, TOTAL OU PARCIAL DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO-TRIBUTÁRIOS, LANÇADOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
        Art. 1º. Aos contribuintes inscritos ou não em dívida ativa, decorrentes de créditos tributários e não-tributários, objeto ou não de ações judiciais e vencidos até o dia 31 de dezembro de 2012, será concedida anistia do pagamento da multa e remissão dos juros de caráter moratório ou sancionatório, na forma prevista nesta Lei.

        § 1º. Os contribuintes que efetuarem o pagamento integral de seus débitos em até 12 (doze) parcelas mensais, inscritos ou não em dívida ativa, gozarão de 100% (cem por cento) de desconto da multa e nos juros incidentes.

        § 2°. O contribuinte poderá optar pelo pagamento parcelado em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas com desconto de 80 % (oitenta por cento) na multa e juros.

        § 3°. O contribuinte poderá optar pelo pagamento parcelado em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, com desconto de 60 % (sessenta por cento) na multa e juros.

        § 4º. Para efeito de atendimento do disposto no Art. 14, Inciso I, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, a estimativa da renúncia da receita ali prevista vai demonstrada pelas cópias anexas, que retrata na previsão orçamentária a previsão de arrecadação projetada e a efetivada para o Exercício de 2012, e a projetada para os Exercícios de 2013 e 2014, ficando fazendo parte integrante do presente Projeto de Lei.
        § 5°. Nesse sentido, observa-se que na prática não haverá renúncia fiscal, pois o montante de multas anistiadas e de juros remidos, com o presente Projeto de Lei, consubstancia-se em deixar de arrecadar valores não considerados na estimativa de receita para cada ano fiscal.

         § 6°. Da mesma forma, não será afetado o equilíbrio entre receita e despesa, pois a receita que seria proveniente dos juros e das multas não é prevista orçamentariamente, não afetando a arrecadação com a remissão proposta, mantendo-se atendido, desta forma, o objetivo principal do Art. 14 da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

        § 7°. Incluem-se na anistia do pagamento da multa e remissão dos juros as decorrentes de processos administrativos fiscais concluídos até 31.12.2012. 
        Art. 2º. O parcelamento somente será concedido mediante TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO, contendo o valor total da dívida, correção monetária, multa e juros à época, nos termos da lei vigente e sua discriminação, Exercício por Exercício e por espécie.

       § 1º. O Termo de Confissão de Dívida conterá cláusula de cancelamento do benefício na hipótese do não pagamento de 02 (duas) parcelas consecutivas;

        I – na hipótese de cancelamento do beneficio, será antecipado o vencimento do saldo devedor;

        II – o cancelamento do benefício terá efeito retroativo ao da data da sua concessão, sendo descontadas as parcelas pagas, e o valor atualizado, acrescentando a correção monetária, multa e juros do período, conforme determina o Código Tributário Municipal.
        § 2º. As parcelas terão valores fixos, e quando ocorrer atraso no pagamento incidirá correção monetária e juros, conforme determina o Código Tributário Municipal.
        § 3º. O parcelamento somente será considerado efetivado mediante o pagamento da primeira parcela, que deverá ocorrer na data da assinatura do Termo de Confissão de Dívida.
       Art. 3º. Os contribuintes que desejarem os benefícios previstos nesta Lei deverão efetuar o pagamento ou o parcelamento do débito, no período correspondente da entrada em vigor da presente lei, até 31 de agosto de 2013.

        Art. 4°. Recebido o valor à vista ou efetuado o parcelamento do débito, o Município informará ao Poder Judiciário o pagamento ou parcelamento, para fins de suspensão ou baixa do processo de Execução Fiscal, conforme modalidade de pagamento escolhida pelo contribuinte.

        Art. 5º. O parcelamento será cancelado automaticamente, independente de aviso prévio ou notificação:

          I – se o contribuinte atrasar 2 (duas) parcelas consecutivas;

          II – se deixar de pagar ou cumprir com a regularidade os tributos municipais devidos a qualquer título e demais débitos com o Município.

        Art. 6º. Em se tratando de dívidas do Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas de Serviços Urbanos, o parcelamento será feito por matricula tributável.

        Parágrafo único. O imóvel objeto do parcelamento da dívida somente será liberado para transferência se estiverem quitadas as parcelas vencidas e a vencer.

        Art. 7º. Todas as condições estabelecidas nesta Lei alcançarão também os contribuintes que haviam anteriormente acordado o parcelamento de suas dívidas, no tocante ao seu saldo devedor residual atualizado.

        Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente lei.

        Art. 9º. Esta Lei suspende a eficácia das Leis anteriores que dispõem sobre pagamento de tributos municipais, até 31 de agosto de 2013.  

        Art. 10. Os acordos realizados sob a égide desta lei permaneceram válidos e eficazes enquanto em cumprimento, mesmo após o término da eficácia da presente Lei.

        Art. 11. Esta Lei entra em vigor 15 dias após a sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.

 

 
            Anthony Bairros Peres,
  Secretário Municipal da Administração.

 

 

              Dorothy Krauspenhar Einloft,

      Secretária Municipal da Fazenda.

 

 

      Regeane Terezinha Simon Lampert,

              Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº. 044/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhora Vereadora:

          A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Municipal n° 044/2013, de 12 de abril de 2013, que “CONCEDE ANISTIA DE MULTAS E REMISSÃO DE JUROS, TOTAL OU PARCIAL DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO-TRIBUTÁRIOS, LANÇADOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

          O presente Projeto de Lei apresenta-se como facilitador aos contribuintes em débito com a Administração Municipal para o pagamento das suas obrigações, em função da realidade financeira da maioria de nossa população e da elevada carga tributaria, seja ela de âmbito federal, estadual ou municipal. Nesse contexto, propomos a concessão de anistia de multas e a remissão de juros sejam eles moratórios, decorrentes de mero atraso na adimplência, ou sancionatórios, quando decorrentes de imputações pelo descumprimento de obrigações perante a Fazenda Municipal. Tal situação legal autorizará que os contribuintes procurem a Administração Municipal para adimplir seus débitos em atraso, propondo-se um beneficio de 100% (cem por cento) de anistia da multa e 100% (cem por cento) de remissão dos juros, para os contribuintes que quitarem seus débitos à vista ou efetuarem parcelamento em ate 12 (doze) meses, benefício de 80% (oitenta por cento) para os parcelamentos em até 24 (vinte e quatro) meses, e benefício de 60% (sessenta por cento) para os parcelamentos em até 36 (trinta e seis) meses.

           É nosso entendimento de que desta forma proporciona-se uma oportunidade ímpar aos contribuintes de regularização de seus débitos, sem ferir o principio da impessoalidade e da isonomia, possibilitando à Administração um incremento na arrecadação.

           As condições para enquadramento no parcelamento proposto são: o pagamento da primeira parcela no ato do acordo; a assinatura de um Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento. Em caso de haver execução judicial em curso, quando da efetivação do acordo, a Administração Municipal formulará pedido de suspensão do Executivo Fiscal frente à propositura do parcelamento que, no caso de descumprimento, poderá ter seu curso retomado. 

         Após a efetivação do acordo, o atraso de duas parcelas consecutivas acarretará o cancelamento do benefício, com o estorno da anistia da multa e da remissão dos juros, com a consequente volta dos saldos devedores verificados na data do acordo, descontados os valores efetivamente pagos, e a imediata Execução Fiscal.

           O objetivo do presente Projeto de Lei é proporcionar condições para aqueles contribuintes que estão em debito com a Administração Municipal por dificuldades econômico-financeiras e não por serem maus pagadores, além de que certamente haverá um sensível incremento na arrecadação.

          Para análise de Vossas Excelências, também anexamos Demonstrativo Sintético da Receita Tributária Geral desde 2010 até 2012, apontando o valor previsto e o arrecadado.                          

Observando que no ano de 2011 (ano do último REFIS), foi orçado em RECEITA DA DÍVIDA ATIVA o valor de R$ 294.500,00 (duzentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais) e arrecadados R$ 378.222.25 (trezentos e setenta e oito mil duzentos e vinte e dois reais com vinte e cinco centavos), observamos que houve um incremento de mais de 28,43% (vinte e oito vírgula quarenta e três por cento), justificando assim este novo REFIS não como uma renúncia de receita, mas um acréscimo de receita.
  No Orçamento de 2012, foi orçado em RECEITA DA DIVIDA ATIVA o valor de R$ 294.500,00 (duzentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais), muito aquém do montante de Dívida Ativa.  Foi efetivamente arrecadado o valor de R$ 338.518,03 (trezentos e trinta e oito mil quinhentos e dezoito reais com três centavos), um pouco acima do valor orçado, em torno de 40 mil reais a mais.
É de se salientar que o Refis não aumenta a arrecadação apenas do ano de seu lançamento mas dos anos subseqüentes, pois muitos contribuintes optam pelo parcelamento com desconto.
 Para o ano de 2013, foi prevista a RECEITA DA DIVIDA ATIVA no mesmo valor de 2012, ou seja, no valor estimado de R$ 294.500,00 (duzentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais).       

           Como já referido anteriormente, com o presente Projeto de Lei, espera-se trazer benefícios aos contribuintes em débito com a Administração Pública Municipal, sem ferir a isonomia, aumentando a arrecadação, o que beneficiará toda a população são-pedrense.
           Tendo em vista que propomos o parcelamento nos termos desta Lei até 31 de agosto de 2013, bem como 15 dias para a produção de efeitos após a publicação, prazo necessário para a divulgação à população, solicitamos que a matéria seja analisada e votada por esta Casa nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda  à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.
Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.  
